
 

 

 
 

 

 

 

Despacho  
 

COMISSÃO PARITÁRIA - CONSTITUIÇÃO 
 
 

Para efeitos de apreciação de avaliação dadas a conhecer a trabalhadores avaliados, 
antes da homologação pela Diretora, dando cumprimento ao estabelecido no Art.º 59.º da Lei 66-
B/2007, de 28 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro e pela Lei n.º 
66-B/2012 é a seguinte a constituição da Comissão Paritária, a vigorar nos quatro anos civis de 
dois mil e quinze a dois mil e dezoito: 

 
REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Vogais efetivos:  
- Maria Helena Pedrosa Sendim Rodrigues (Orientadora dos trabalhos da comissão - Membro 

do Conselho Coordenador de Avaliação); 

- Rui Jorge Silva Costa Sá 
 
Vogais suplentes: 
- Inácio José Pinto Teixeira (Membro do Conselho Coordenador de Avaliação) 

- Maria Luísa Elesbão Miranda Oliveira Borges 
 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 
 

Vogais efetivos:  
- José Cândido Campos Ramos Lopes 
- Maria de Jesus Lopes Ramos 
 
Vogais suplentes:  
- Maria Isabel Rocha Matos Gomes Rocha 
- Isaura Maria Oliveira Rocha Barbosa 
- Manuel Rosa Amorim Rego 
- Teresa de Jesus Barbosa Lopes 

 

 
Barcelinhos, 16.janeiro.2015 
 

 
 
 

A Diretora 
 

 Maria Paula Abreu 
 

 
 

http://www.dgap.gov.pt/index.cfm?OBJID=91f17207-d63e-4f78-a525-4e8140f46f49&ID=1203
http://www.dgap.gov.pt/index.cfm?OBJID=91f17207-d63e-4f78-a525-4e8140f46f49&ID=1431

